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INTRODUÇÃO

A fecomercio-sp tem o prazer de levar ao conheci-
mento de seus sindicatos filiados e do público em 
geral, a sétima edição da Resenha Legislativa, com 
o objetivo de mostrar as propostas legislativas de 
maior interesse, cujo acompanhamento se dá por 
meio de seus diversos conselhos.

As propostas aqui publicadas dispõem sobre diver-
sas áreas de interesse dos empresários, como: tra-
balhista; sindical; consumidor; tributária e empre-
sarial, nas esferas federal, estadual e municipal.

Além disso, reapresentamos propostas que já fo-
ram objeto de divulgação nos números anteriores 
e que continuam merecendo acompanhamento.

Acreditamos que a disseminação dessas informa-
ções tornará o nosso trabalho mais proveitoso, 
bem como servirá para despertar ações em con-
junto com outras entidades que compartilhem os 
mesmos interesses, facilitando assim uma atua-
ção unificada e objetiva.

Portanto, para se chegar a um denominador co-
mum, precisamos acompanhar o nascimento dos 
projetos de lei e manifestar nosso posicionamento 
quando for o momento oportuno, garantindo um 
sistema harmonioso no qual nossos representan-
tes possam contar com nossa colaboração. Por isso, 
desde 2010, conseguimos alterar o andamento de 
proposições importantes para esta casa, ganhan-
do cada vez mais prestígio e confiabilidade peran-
te os nossos congressistas.

Boa leitura.
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projeto de lei nº pl: 4422/2012 (federal) – autor: dep. joão caldas (pen/al)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é contrária à proposta, vis-
to que, embora tenha como objetivo – con-
forme justificativa – a desoneração com 
aumento considerável de renda para o tra-
balhador, (por ser tratar de um beneficio), 
sua participação torna-se necessária, pois é 
uma via de mão dupla. A empresa, uma vez 
tendo de custear totalmente o transporte de 
empregados em razão do número de condu-
ções necessárias, procurará oferecer vagas 
para pessoas que residam próximo ao local 
de trabalho, discriminando potenciais can-
didatos a emprego que residam nas regiões 
periféricas e mais distante. Ademais, essa 
iniciativa pode influenciar outros legislado-
res a propor alterações para que o emprega-
dor custeie integralmente outros benefícios 
como habitação, alimentação etc.

1. trabalhista,  
sindical e  
previdenciária

1. trabalhista,  
sindical e  
previdenciária

projeto de lei do senado nº 242/2013 – autor: sen. fernando collor (ptb/al) projeto de lei da câmara n º 4193/2012 – autor: dep. federal irajá abreu (psd/to)

ementa
Altera a redação do art. 611 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, para dispor 
sobre a eficácia das convenções e acor-
dos coletivos de trabalho.

resumo da proposta
Trata-se de projeto que tem como esco-
po flexibilizar as normas trabalhistas, 
possibilitando que as condições pre-
vistas em convenção ou acordo coleti-
vo prevaleçam sobre o disposto em lei.  
A redação dada ao parágrafo 4° do pro-
jeto pressupõe o estabelecimento de 
uma hierarquia entre as normas coleti-
vas e as leis, o que destrói a harmonia do 
direito do trabalho baseada em princí-
pios constitucionais. Entendemos, ain-
da, que o parágrafo 5° do presente pro-
jeto é prejudicial ao processo negocial, 
pois a subjetividade de seu conteúdo 
enseja interpretações que desautori-
zam a aplicabilidade das normas coleti-
vas em prol da legislação, o que contra-
ria o próprio objetivo do projeto, que é 
flexibilizar as normas trabalhistas.

tramitação
No dia 12/09/2012 foi designado como 
relator o deputado Silvio Costa (ptb/pe) 
da Comissão de Trabalho, de Adminis-
tração e Serviço Público (ctasp), não fo-
ram apresentadas emendas. Qualquer 
manifestação sobre a matéria deve ser 
encaminhada ao relator.

I > NOVAS MATÉRIAS I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é contrária à proposta, 
pois o artigo 613 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (clt) já prevê a estrutu-
ra das Convenções e Acordos Coletivos, 
o que reforça nosso posicionamento.

7

ementa
Altera o parágrafo único do art. 4º, da 
Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, 
a fim de desonerar o trabalhador de 
qualquer participação no custo do va-
le-transporte.

resumo da proposta
Trata-se de Projeto de lei do Senado 
nº 242, de 2013, de autoria do senador  
Fernando Collor, que busca atribuir aos 
empregadores o custo total da impor-
tância destinada ao vale-transporte  
vedando qualquer desconto da remu-
neração do trabalhador de qualquer 
valor relativo a esse benefício.

tramitação
Matéria tramita atualmente na Co-
missão de Assuntos Sociais – cas, tem 
como relator o senador Paulo Paim  
(pt/rs). Qualquer manifestação so-
bre a matéria deve ser encaminhada 
ao relator.



98 I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp considera a proposta ina-
ceitável, pois não há sentido em uniformizar 
um percentual mínimo a título de comis-
sões sobre as vendas, levando-se em conta 
a grande diversidade dos ramos comerciais 
e produtos comercializados onde impõem 
uma multiplicidade de sistemas e critérios 
de pagamento de comissões pelas empre-
sas comerciais. 

projeto de lei complementar nº 157/2012 
autor: dep. federal antonio carlos mendes thame (psdb/sp)

ementa
Altera o art. 18-c da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a 
fim de permitir a contratação de me-
nor aprendiz pelo Microempreendedor 
Individual (mei).

resumo da proposta
O projeto em análise visa possibilitar 
a contratação de até 2 (dois) menores 
aprendizes pelo microempreendedor 
individual, pois a legislação vigente só 
admite a contratação de um aprendiz. 
A justificativa diz respeito à ampliação 
do mercado de trabalho para os jovens, 
que têm dificuldade na contratação 
pela falta de experiência.

tramitação
O PL tramita em regime de urgência e 
está sujeito à apreciação do Plenário, 
por se tratar de alteração numa Lei 
Complementar. Em 19/04/2012 o proje-
to foi apensado ao PLP 399/2008, que 
Inclui como beneficiárias do Simples 
Nacional as empresas de prestação de 
serviços de arquitetura e agronomia. 
Como as matérias dos dois projetos de 
lei não são coincidentes, na manifesta-
ção da casa foi sugerida a desanexação  
do projeto, de modo a possibilitar sua 
tramitação independente.

posição da fecomercio-sp
Para a fecomercio-sp a proposta tem 
boa técnica legislatíva e se coaduna 
com o regime legal vigente aplicável ao 
microempreendedor individual (mei). 
Por essa razão, manifestou-se favora-
velmente, pois entende que a contrata-
ção de um ou dois aprendizes, além de 
não desnaturar a figura do mei, poderá 
propiciar a oportunidade do primeiro 
emprego a um grande número de ado-
lescentes, principalmente no comércio 
e nos serviços, setores nos quais essa 
mão de obra é mais utilizada.

I > NOVAS MATÉRIAS I > NOVAS MATÉRIAS

1. trabalhista, 
sindical e  
previdenciária

projeto de lei do senado nº 47/2013 – autor: sen. ruben figueiró (psdb/ms)

1. trabalhista, 
sindical e  
previdenciária

9

ementa
Acrescenta § 4º ao art. 457 da clt, para 
tornar obrigatório o pagamento de  
comissão de, pelo menos, 4 % (quatro 
por cento) sobre o valor das vendas 
efetivadas pelo empregado de empre-
sa comercial.

resumo da proposta
O projeto em análise visa fixar em lei 
(clt) o percentual mínimo de 4 % (qua-
tro por cento) a ser pago pelas empre-
sas comerciais aos seus empregados, a 
título de comissão sobre as vendas. 

tramitação
O projeto iniciou sua tramitação no 
Senado tendo sido enviado à Comissão 
de Assuntos Sociais (cas), sendo no-
meado como relator o Senador Paulo 
Paim (pt/rs), e aguarda a realização de 
audiência pública em data oportuna. 
Vale informar que o andamento do PL 
será feito de perto pela fecomercio-sp 
e pela cnc. Por fim, qualquer manifes-
tação sobre a matéria deve ser encami-
nhada ao relator.
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projeto de lei nº 5617/2013 – autor: dep. federal jorge corte real (ptb/pe)

ementa
Altera o § 4º do art. 71 da clt, que tra-
ta da remuneração do intervalo para 
repouso descumprido.

resumo da proposta
A clt considera como remuneração o pa-
gamento feito pelas empresas aos seus 
empregados em decorrência da não 
concessão, total ou parcial, do intervalo 
para almoço e descanso. O projeto visa 
alterar a natureza desse pagamento 
para indenização, evitando a incidência 
de encargos.

tramitação
A matéria foi apensada ao PL 342/03, 
que por sua vez foi anexado ao PL 
4653/94, que dispondo sobre a jorna-
da de trabalho de 40 horas semanais. 
Além disso, foi nomeado como relator 
o deputado Rogério Carvalho (pt/se) 
membro da Comissão de Seguridade 
Social e Família. Em síntese, qualquer 
manifestação sobre a matéria deve ser 
encaminhada ao relator.

posição da fecomercio-sp
A entidade manifestou-se favoravel-
mente ao projeto, pois considera vá-
lida a proposta. O referido intervalo 
deve ser concedido normalmente aos 
empregados. Caso esse intervalo não 
seja cumprido, o pagamento do perí-
odo, em razão de não ter sido usufru-
ído, tem a natureza de uma indeniza-
ção e não de remuneração, pois não se 
trata de uma contraprestação “traba-
lho-salário”. Dessa forma, esse paga-
mento deixará de ter a incidência de 
encargos, tais como o irrf, a contribui-
ção previdenciária e o fgts, desone-
rando esse pagamento e beneficiando 
tanto o empregado quanto a empresa.

I > NOVAS MATÉRIAS

projeto de lei municipal de são paulo nº 00338/2013 
autor: vereador eduardo tuma (psdb)

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é favorável à propo-
sição do projeto, uma vez que objeti-
va prevenir e remediar danos morais e 
patrimoniais decorrentes de abuso de 
poder por parte do Fisco.

I > NOVAS MATÉRIAS

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

ementa
Institui o código de direitos, garantias 
e obrigações do contribuinte no muni-
cípio de São Paulo.

resumo da proposta
Trata-se de Projeto de lei da Câmara 
Municipal de São Paulo, que regula os 
direitos, garantias e obrigações do con-
tribuinte do município de São Paulo,  
instituindo o Código de Direitos do 
Contribuinte. Dentre os pontos mais 
significativos do projeto, destaca-se 
a criação do Conselho Municipal de 
Defesa do Contribuinte – Codecon, ór-
gão que visa zelar pelo adequado cum-
primento da lei. Destaca-se, por fim, 
que o autor do projeto busca conferir 
maior efetividade na proteção dos di-
reitos do contribuinte do município, 
diante à avidez do Fisco no exercício de 
seu poder tributante e arrecadatório, 
promovendo, assim, o bem da socieda-
de paulistana como um todo.

tramitação
O Projeto de lei iniciou o seu andamen-
to no dia 24/06/2013 perante a Comis-
são de Constituição e Justiça e aguar-
da o parecer. O projeto deverá passar 
pelas Comissões da Administração Pú-
blica e Finanças e Orçamento.

1. trabalhista, 
sindical e  
previdenciária



ementa
Dispõe sobre os direitos dos trabalha-
dores nas contratações de serviços ter-
ceirizados.

resumo da proposta
O projeto de lei apresentado visa a res-
guardar os trabalhadores terceirizados 
da inadimplência de créditos traba-
lhistas devidos pelas empresas presta-
doras de serviços, mediante a retenção 
mensal obrigatória de valores, a título 
de garantia (provisão), a ser feita pe-
las empresas tomadoras de serviços 
terceirizados, ficando estas, ainda, res-
ponsáveis pelo recolhimento mensal 
do fgts dos empregados terceirizados.

tramitação
A presente propositura  foi apen-
sado ao PL 6894/06, de autoria do 
Deputado Cláudio Magrão (pps/sp), 
que por sua vez está anexado ao PL 
nº 1292/95, aprovado pelo Senado 
Federal. O PL 1292/95, já foi rejeitado 
na Comissão de Trabalho, (11.11.03), e na 
Comissão de Finanças e Tributação o 
mérito foi rejeitado. Por último, o pro-
jeto tramita atualmente na Comissão 
de Constituição e Justiça. 
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projeto de lei nº pl: 4422/2012 (federal) – autor: dep. joão caldas (pen/al)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

projeto de lei nº  4774/2009 (federal) – autor: dep. arnaldo faria de sá (ptb/sp)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS I > NOVAS MATÉRIAS

projeto de lei complementar nº 238/2013 – autor: poder executivo federal

I > NOVAS MATÉRIAS

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

projeto de emenda constitucional nº 197/2012 – autor: poder executivo federal

ementa
Altera a regra atual da incidência do icms nas operações in-
terestaduais destinadas a pessoas físicas não contribuintes, 
passando a outorgar ao Estado de destino parcela do icms 
incidente nas operações de vendas à distância (internet,  
telemarketing e showroom).

resumo da proposta
Altera o texto constitucional relativamente à incidência do 
icms na aquisição de bens por pessoas físicas utilizando a 
rede mundial de computadores (internet), vendas por tele-
fone (telemarketing), catálogos e nas operações realizadas 
por meio de “showroom”. O icms incidente nas operações in-
terestaduais destinadas a pessoas físicas não contribuintes, 
passa a outorgar ao Estado de destino parcela do icms in-
cidente nessas operações. Nas operações e prestações que 
destinem bens e serviços ao consumidor final (contribuinte 
ou não do imposto) localizado em outro Estado, será aplica-
da a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localiza-
ção do destinatário o imposto correspondente à diferença 
entre a alíquota interna do Estado destinatário, e a alíquo-
ta interestadual, quando o consumidor final for contribuin-
te do imposto; a alíquota interna do Estado remetente e a 
alíquota interestadual, quando o consumidor final não for 
contribuinte do imposto. A responsabilidade pelo recolhi-
mento do imposto correspondente à diferença entre a alí-
quota interna e a interestadual será atribuída ao destinatá-
rio quando este for contribuinte do imposto e ao remetente, 
quando o destinatário não for contribuinte do imposto.

tramitação
A proposta de Emenda Constitucional foi apresentada ao 
Senado Federal, que encaminhou à Câmara dos Deputados 
para tramitação inicial. Encontra-se na Câmara dos 
Deputados aguardando constituição de comissão especial 
para sua análise.

13

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é favorá-
vel à aprovação de uma pec, 
pois as vendas à distância 
se intensificaram nos últi-
mos anos e vários Estados 
da Federação perceberam 
que com o aumento das 
vendas on-line, por telefo-
ne, catálogos, showroom 
ou qualquer outro meio 
de venda não presencial 
estão perdendo significa-
tiva arrecadação do icms, 
uma vez que a legislação 
em vigor dispõe que a in-
cidência do imposto, ocor-
re no Estado de origem da 
mercadoria. Para remediar 
o assunto, foi firmado no 
Confaz o Protocolo icms 
21, que está sendo ques-
tionado por meio da Ação 
de Direta de Inconstitu-
cionalidade – adi nº 4628 
ajuizada pela cnc, por pe-
dido da fecomercio-sp, ao 
Supremo Tribunal Federal 
– stf. Portanto, a referida 
adi encontra-se aguardan-
do julgamento do pedido 
liminar pelo relator, Minis-
tro Luiz Fux.

12

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

ementa
Dispõe sobre o quórum de aprovação de convênio que conceda  
remissão dos créditos tributários constituídos em decorrência de 
benefícios, incentivos fiscais ou financeiros, instituídos em desacor-
do com a deliberação prevista no art. 155, § 2º, inciso xii, alínea “g”, 
da Constituição, para a reinstituição dos referidos benefícios nos 
termos da legislação aplicável; altera a Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas vol-
tadas para a responsabilidade na gestão fiscal; prescreve critérios 
de indexação dos contratos de refinanciamento da dívida celebra-
dos entre a União, Estados e municípios; e dá outras providências.

resumo da proposta
A proposta do governo federal (plp 238/2013) afasta temporaria-
mente a regra da unanimidade para anistia e remissão dos benefí-
cios fiscais irregulares de icms (passado), além da reinstituição dos 
benefícios (futuro). Para essa hipótese, será exigido quórum de 3/5 
e pelo menos 1/3 das unidades de cada região. 

tramitação
O PL está pronto para ser inserido na pauta da Comissão de Finanças 
e Tributação da Câmara dos Deputados. No dia 17/07/2013 o Projeto 
de Lei Complementar 238/2013 também foi encaminhado para a 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (ccjc), com a propo-
sição plp-275/2013, e está aguardando designação de relator. Apensado 
encontra-se o Projeto de Lei Complementar nº 275/2013, que dispõe 
sobre o quórum de aprovação de convênio que conceda remissão dos 
créditos tributários constituídos em decorrência de benefícios, incen-
tivos fiscais ou financeiros instituídos em desacordo com a deliberação 
prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição, e para a 
reinstituição dos referidos benefícios nos termos da legislação aplicá-
vel; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que esta-
belece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal; dispõe sobre critérios de indexação dos contratos de 
refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados e municí-
pios; e dá outras providências.

posição da fecomercio-sp
FecomercioSP é favorável 
apesar de ser uma pro-
posta distinta das ante-
riormente apresentadas, 
pois prevê afastar tempo-
rariamente a regra da una-
nimidade das decisões do 
Confaz, somente para re-
solver benefícios fiscais ir-
regulares. A fecomercio-sp 
entende que a unanimi-
dade para a aprovação e 
para a ratificação dos con-
vênios do Confaz é primor-
dial, pois só por meio des-
ses convênios do Confaz 
tem-se a uniformidade da 
legislação do icms em todo 
o País, bem como a garan-
tia da segurança jurídica 
pouco vista no Sistema 
Tributário Nacional. 



ementa
Dispõe sobre os direitos dos trabalha-
dores nas contratações de serviços ter-
ceirizados.

resumo da proposta
O projeto de lei apresentado visa a res-
guardar os trabalhadores terceirizados 
da inadimplência de créditos traba-
lhistas devidos pelas empresas presta-
doras de serviços, mediante a retenção 
mensal obrigatória de valores, a título 
de garantia (provisão), a ser feita pe-
las empresas tomadoras de serviços 
terceirizados, ficando estas, ainda, res-
ponsáveis pelo recolhimento mensal 
do fgts dos empregados terceirizados.

tramitação
A presente propositura  foi apen-
sado ao PL 6894/06, de autoria do 
Deputado Cláudio Magrão (pps/sp), 
que por sua vez está anexado ao PL 
nº 1292/95, aprovado pelo Senado 
Federal. O PL 1292/95, já foi rejeitado 
na Comissão de Trabalho, (11.11.03), e na 
Comissão de Finanças e Tributação o 
mérito foi rejeitado. Por último, o pro-
jeto tramita atualmente na Comissão 
de Constituição e Justiça. 
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projeto de lei nº pl: 4422/2012 (federal) – autor: dep. joão caldas (pen/al)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

projeto de lei nº  4774/2009 (federal) – autor: dep. arnaldo faria de sá (ptb/sp)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é favorável à iniciativa, en-
tendendo ser válida e necessária a institui-
ção de um Código do Contribuinte em âm-
bito nacional. Além disso, a fecomercio-sp 
preside há 10 anos o Codecon de São Paulo.

projeto de lei da câmara nº 2557/2011 – autor: dep. federal laercio oliveira

I > NOVAS MATÉRIAS

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

projeto de lei da câmara nº 3674/2007 – autor: dep. federal otavio leite (psdb/rj)

ementa
Cria incentivos fiscais para a abertura e o funciona-
mento da “Primeira Empresa” e da “Primeira Empresa 
de Economia Verde”, e dá outras providências.

resumo da proposta
O projeto propõe a concessão de um empréstimo re-
alizado pela União às novas empresas e às empresas 
sustentáveis, conforme definidas no texto, median-
te incentivos ficais, dispondo que pelo prazo de vin-
te e quatro meses todos os impostos, taxas, contri-
buições e encargos devidos pela primeira empresa 
ao ente Federal serão convertidos, automaticamente, 
em créditos à própria, excetuando-se as contribui-
ções devidas para Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço aos empregados. Findo esse prazo, a empre-
sa dará início aos recolhimentos tributários transfor-
mados em créditos, devolvendo-os à Receita Federal 
com juros equivalentes ao valor mensal pro rata da 
taxa Selic à razão de cinquenta por cento, a cada mês, 
dos valores mensais recebidos, desde o primeiro até o 
último dia em que tiver gozado do benefício previsto 
nesta lei, tendo o prazo de quarenta e oito meses para 
sua quitação. 

tramitação
O projeto já passou pelas Comissões de Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável e pela Comis-
são de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Co-
mércio, na qual foi aprovado por unanimidade no dia 
07/11/2012 com substitutivo, que em nada alterou a 
matéria no mérito.

15

posição da fecomercio-sp
Para a fecomercio-sp, a proposta é 
positiva no sentido de incentivar o 
crescimento das micro e pequenas 
empresas em seus primeiros anos de 
existência. Todavia, é preciso cautela 
dessas empresas ao solicitar esse tipo 
de benefício, tendo em vista que o dé-
bito com o Fisco no futuro também 
pode engessá-las. 

14

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

ementa
Institui o Código de Defesa do Contri-
buinte em âmbito Nacional.

resumo da proposta
O Projeto de lei 2.557, de 2011, inspira-
do na Lei Complementar do Estado de 
São Paulo nº 939 de 2003, vem propor 
a instituição do Código de Defesa do 
Contribuinte Brasileiro, com o objetivo 
de proteger os direitos fundamentais 
de empresas e cidadãos que pagam im-
postos, coibindo ações infundadas de 
fiscalização, com base nos princípios 
constitucionais de respeito à função so-
cial das normas tributárias e à dignida-
de humana. Também propõe a criação 
do Conselho de Defesa do Contribuinte 
em âmbito Nacional, a exemplo do 
Codecon – Conselho Estadual de Defesa 
do Contribuinte do Estado de São Paulo. 

tramitação
O PL está pronto para ser colocado na 
pauta da Comissão de Finanças e Tri-
butação, no qual receberá o parecer do 
relator pela aprovação da matéria com 
Substitutivo. A matéria foi aprovada 
por unanimidade em 27.03.2013 na Co-
missão de Trabalho, com substitutivo 
da relatora Gorete Pereira. 
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projeto de lei nº pl: 4422/2012 (federal) – autor: dep. joão caldas (pen/al)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
Para a fecomercio-sp o Projeto de lei 
é desnecessário, ou seja, o modo e os 
termos que estão sendo apresentados 
na proposta podem ser simplesmente 
definidos no momento da elaboração 
do contrato social de qualquer socie-
dade, pontuando esse motivos que 
geram a quebra do affectio societatis.  
Portanto, estamos diante de uma ques-
tão subjetiva, não sendo possível de-
talhar os motivos de uma falta grave, 
pois as discussões entre sócios são na-
turais e estão na essência do homem, 
no entanto, por segurança, é interes-
sante definir os motivos de uma falta 
grave no momento da elaboração do 
contrato societário.

ementa
Define a falta grave do sócio que justifica exclusão 
da sociedade.

resumo da proposta
A proposta pretende alterar o artigo 1.030 do Código 
Civil, inserindo critérios para o cometimento de falta 
grave realizada pelo sócio em detrimento da socieda-
de empresarial. Para o deputado, o tema é importan-
te, pois sempre que há conflitos na sociedade compe-
te ao Judiciário resolver e definir quais são os critérios 
que podem excluir o sócio por falta grave. Hoje, o pro-
blema está sem limites de intepretação para a quebra 
do affectio societatis, ou seja, até que ponto um sim-
ples desentendimento entre os sócios levaria à possi-
bilidade de excluir alguém da sociedade. Portanto, a 
inserção do parágrafo primeiro e seus dois incisos ao 
artigo 1.030 do Código Civil, dará aos julgados algum 
parâmetro norteador da decisão.

tramitação
O PL foi apresentado pelo deputado em 30/8/2011, 
e iniciou o seu andamento no dia 16/09/2011 na 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria 
e Comércio (cdeic), na qual ficou parado até o dia 
8/05/2013, quando finalmente o parecer do relator 
deputado Ângelo Agnolin foi aprovado. Atualmente 
o projeto encontra-se na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (ccjc) para análise e aprovação.

projeto de lei da câmara nº 2158/2011 – autor: dep. federal carlos bezerra (pmdb/mt) projeto de. lei da câmara nº 1503/2011 – autor: dep. federal stepan nercessian (pps/rj)

ementa
Altera a Lei nº 662, de 6 de abril de 
1949, que “Declara Feriados Nacionais 
os Dias 1º de Janeiro, 1º de Maio, 7  
de Setembro, 15 de Novembro e 25 de 
Dezembro”, para incluir a terça-feira  
de Carnaval entre os feriados nacionais. 

resumo da proposta
A proposta visa alterar a Lei nº 662 de 
1949, que trata dos feriados nacionais, 
a fim de incluir no rol a terça-feira de 
Carnaval. Desta forma, a proposta é 
no sentido de alterar o artigo 1º da Lei 
nº 662/49, que compreenderia mais 
um feriado. A propositura tem o ob-
jetivo de transformar a terça-feira de 
Carnaval em data fixa, ou seja, passa-
ria a ser comemorada todo ano, na 1ª 
terça-feira de março. 

tramitação
A proposição está sujeita à apreciação 
conclusiva das comissões, tendo sido 
destinada à Comissão de Desenvolvi-
mento Econômico, Indústria e Comér-
cio em março de 2013, na qual aguarda 
o parecer do relator Deputado Ronaldo 
Zulke. Ademais, qualquer manifesta-
ção sobre a matéria deve ser encami-
nhada ao relator.

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é contra a aprovação 
do PL 1.503, de 2011, já que, uma vez fi-
xada a data de um feriado baseado em 
data religiosa, perde-se a essência des-
se feriado, pois, ao deixar de ser mar-
cado o último dia de festividade an-
tes da Quaresma, será comemorado 
um dia sem significado, não havendo, 
portanto, a necessidade de se incluir 
mais um feriado na grade já tão in-
chada, e que gera, irrefutavelmente, 
impactos negativos na economia do 
País, em especial no comércio. Para 
tanto, se manifestou conseguindo que 
além das Comissões de Educação e 
Cultura e Constituição e Justiça e de 
Cidadania, também fosse apreciado 
pela Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio, que 
designou em abril o seu relator, o de-
putado Ronaldo Zulke (PT-RS).

3. outras 
matérias

17

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS
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projeto de lei nº pl: 4422/2012 (federal) – autor: dep. joão caldas (pen/al)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A Entidade é absolutamente contrária à 
aprovação de qualquer medida que ve-
nha impactar negativamente as relações 
de mercado no Brasil. Ademais, o País não 
possui infraestrutura que garanta a efici-
ência logística, nem transporte que sejam 
suficientes para o atendimento desse tipo 
de regra. Por fim, vale considerar que ao 
instituir o agendamento como obrigatório, 
certamente todas as entregas hoje realiza-
das em prazo curto serão postergadas, o 
que tira do consumidor a possibilidade real 
de receber antecipadamente os produtos e 
serviços adquiridos.

projeto de lei do senado nº 05/2013 – autor: sen. gim argello (ptb/df) projeto de lei da assembleia legislativa do estado de sp: nº 409/2013 
autor: cauê macris (psdb/sp)

ementa
Altera a Lei n° 13.747, de 2009, que obri-
ga os fornecedores de bens e serviços 
localizados no Estado de São Paulo a 
fixar data e turno para a entrega dos 
produtos ou para a realização dos ser-
viços aos consumidores.

resumo da proposta
O texto proposto estabelece que, caso 
o consumidor manifeste expressamen-
te que a realização dos serviços ou en-
trega dos produtos possa ser anteci-
pada, ou ocorra em qualquer turno, 
os fornecedores poderão efetivar as 
obrigações contratadas nos períodos 
e dias disponíveis, desde que esta in-
formação seja previamente esclareci-
da ao consumidor.

tramitação
O projeto foi apresentado e está inclu-
so nas pautas de debates nas sessões 
regulares da Assembleia, e será enca-
minhado às comissões de interesse 
para análise e emissão de parecer.

ementa
Altera o Código de Defesa do Consumi-
dor para dispor sobre o agendamento 
da entrega de produtos e serviços ao 
consumidor.

resumo da proposta
Esta propositura, que é uma das mais 
antigas pretendendo regular a maté-
ria, tem o objetivo de tornar obrigató-
rio o agendamento prévio de todas as 
entregas de produtos e serviços pelos 
fornecedores.

tramitação
O texto já foi analisado por algumas 
comissões, aguardando ainda pare-
cer da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle.

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp apoia a propositura, 
pois protege o consumidor garantindo-

-lhe o direito de opção por antecipação 
de entrega quando não houver neces-
sidade ou interesse no agendamento 
de data e turno para a realização das 
entregas. O texto atual da lei em vigor 
não deixa claro essa possibilidade, que 
hoje para ser aplicada depende exclu-
sivamente do bom senso na interpre-
tação pelos órgãos de fiscalização.

3. outras 
matérias

3. outras 
matérias

19I > NOVAS MATÉRIAS
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2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A entidade é contrária à proposta, uma vez 
que esta destoa da realidade fática do mer-
cado. O prazo de 30 dias, já é considerado 
por muitos como insuficiente para que o 
varejista consiga retorno do fabricante ou 
mesmo da assistência técnica relativamen-
te às razões e eventuais soluções do vício. 
Reduzir ainda mais esse prazo, sem dúvida, 
representará ônus considerável, injusto e 
exclusivo a ser suportado, na prática, ape-
nas pelo comércio.

projeto de lei da câmara nº 5052/2013 – autor: dep. federal enio bacci (pdt/rs) projeto de lei da câmara nº 5179/2013 – autor: deputado federal major fábio (dem/pb)

ementa
Obriga a devolução em dobro do valor 
pago por produto adquirido pela in-
ternet quando não entregue na data 
marcada.

resumo da proposta
O texto proposto prevê que o forne-
cedor de produtos ofertados pela in-
ternet fica obrigado a restituir o valor 
pago em dobro quando não entregar 
o produto adquirido pelo consumidor 
até a data acordada no momento da 
compra, e a devolução mencionada 
deverá ser feita em conta bancária in-
dicada pelo consumidor ou pelo envio 
de cheque nominal. 

tramitação
A proposta tramita pela Comissões de 
Defesa do Consumidor tendo como re-
lator o Deputado Ivan Valente. Logo, 
qualquer manifestação sobre a maté-
ria deve ser encaminhada ao relator.

ementa
Reduz prazo para a solução de defeitos 
e vícios em produtos e serviços.

resumo da proposta
A propositura pretende reduzir de 30 
para 15 dias o prazo para que o o forne-
cedor solucione casos de vícios de pro-
dutos e serviços.

tramitação
O projeto segue em análise pela Comis-
são de Constituição e Justiça da Câmara.

I > NOVAS MATÉRIAS

posição da fecomercio-sp
A fecomercio-sp é contrária à propos-
ta, já que o País apresenta condições 
sofríveis de infraestrutura logística e 
transporte, que inviabilizam o cum-
primento da lei por parte da iniciativa 
privada. Ademais, a maioria das em-
presas de comércio eletrônico trabalha 
com parceiros logísticos e, assim, não 
sendo o varejista o responsável direto 
pela precisão da entrega, não pode ser 
responsabilizado pela exatidão de seu 
cumprimento.

3. outras 
matérias

3. outras 
matérias

21I > NOVAS MATÉRIAS
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bei der dritten häutung
Schon krümmt und bricht sich mir die Haut, Schon 
giert mit neuem Drange, So viel sie Erde schon ver-
daut, Nach Erd’ in mir die Schlange. Schon krie-
ch’ ich zwischen Stein und Gras Hungrig auf krum-
mer Fährte, Zu essen Das, was stets ich ass, Dich, 
Schlangenkost, dich, Erde! Schon krümmt und bricht 
sich mir die Haut, Schon giert mit neuem Drange, 
So viel sie Erde schon verdaut, Nach Erd’ in mir die 
Schlange. Schon kriech’ ich zwischen Stein und Gras 
Hungrig auf krummer Fährte, Zu essen Das, was stets 
ich ass, Dich, Schlangenkost, dich, Erde!

meine rosen
Ja! Mein Glück – es will beglücken –, Alles Glück will 
ja beglücken! Wollt ihr meine Rosen pflücken? Müsst 
euch bücken und verstecken Zwischen Fels und 
Dornenhecken, Oft die Fingerchen euch lecken! Denn 
mein Glück – es liebt das Necken! Denn mein Glück – 
es liebt die Tücken! – Wollt ihr meine Rosen pflücken? 
Ja! Mein Glück – es will beglücken –, Alles Glück will 
ja beglücken! Wollt ihr meine Rosen pflücken? Müsst 
euch bücken und verstecken Zwischen Fels und 
Dornenhecken, Oft die Fingerchen euch lecken! Denn 
mein Glück – es liebt das Necken! Denn mein Glück – 
es liebt die Tücken! – Wollt ihr meine Rosen pflücken?

das sprüchwort spricht
Scharf und milde, grob und fein, Vertraut und selt-
sam, schmutzig und rein, Der Narren und Weisen 
Stelldichein: Diess Alles bin ich, will ich sein, Taube 
zugleich, Schlange und Schwein!  Vertraut und selt-
sam, schmutzig und rein, Der Narren und Weisen 
Stelldichein: Diess Alles bin ich, will ich sein, Taube 
zugleich, Schlange und Schwein! Der Narren und 
Weisen Stelldichein: Diess Alles bin ich, will ich sein, 
Taube zugleich, Schlange und Schwein!

bei der dritten häutung
Schon krümmt und bricht sich mir die Haut, Schon 
giert mit neuem Drange, So viel sie Erde schon ver-
daut, Nach Erd’ in mir die Schlange. Schon krie-
ch’ ich zwischen Stein und Gras Hungrig auf krum-
mer Fährte, Zu essen Das, was stets ich ass, Dich, 
Schlangenkost, dich, Erde! Schon krümmt und bricht 
sich mir die Haut, Schon giert mit neuem Drange, 
So viel sie Erde schon verdaut, Nach Erd’ in mir die 
Schlange. Schon kriech’ ich zwischen Stein und Gras 
Hungrig auf krummer Fährte, Zu essen Das, was stets 
ich ass, Dich, Schlangenkost, dich, Erde!

meine rosen
Ja! Mein Glück – es will beglücken –, Alles Glück will 
ja beglücken! Wollt ihr meine Rosen pflücken? Müsst 
euch bücken und verstecken Zwischen Fels und 
Dornenhecken, Oft die Fingerchen euch lecken! Denn 
mein Glück – es liebt das Necken! Denn mein Glück – 
es liebt die Tücken! – Wollt ihr meine Rosen pflücken? 
Ja! Mein Glück – es will beglücken –, Alles Glück will 
ja beglücken! Wollt ihr meine Rosen pflücken? Müsst 
euch bücken und verstecken Zwischen Fels und 
Dornenhecken, Oft die Fingerchen euch lecken! Denn 
mein Glück – es liebt das Necken! Denn mein Glück – 
es liebt die Tücken! – Wollt ihr meine Rosen pflücken?

das sprüchwort spricht
Scharf und milde, grob und fein, Vertraut und selt-
sam, schmutzig und rein, Der Narren und Weisen 
Stelldichein: Diess Alles bin ich, will ich sein, Taube 
zugleich, Schlange und Schwein!  Vertraut und selt-
sam, schmutzig und rein, Der Narren und Weisen 
Stelldichein: Diess Alles bin ich, will ich sein, Taube 
zugleich, Schlange und Schwein! Der Narren und 
Weisen Stelldichein: Diess Alles bin ich, will ich sein, 
Taube zugleich, Schlange und Schwein!

projeto de lei nº  4774/2009 (federal) – autor: dep. arnaldo faria de sá (ptb/sp)

2. empresarial, 
fiscal e  
tributária

I > NOVAS MATÉRIAS

bei der dritten häutung
Schon krümmt und bricht sich mir die 
Haut, Schon giert mit neuem Drange, 
So viel sie Erde schon verdaut, Nach 
Erd’ in mir die Schlange. Schon kriech’ 
ich zwischen Stein und Gras Hungrig 
auf krummer Fährte, Zu essen Das, 
was stets ich ass, Dich, Schlangenkost, 
dich, Erde! Schon krümmt und bri-
cht sich mir die Haut, Schon giert mit 
neuem Drange, So viel sie Erde schon 
verdaut, Nach Erd’ in mir die Schlange. 
Schon kriech’ ich zwischen Stein und 
Gras Hungrig auf krummer Fährte, 
Zu essen Das, was stets ich ass, Dich, 
Schlangenkost, dich, Erde!

meine rosen
Ja! Mein Glück – es will beglücken –, 
Alles Glück will ja beglücken! Wollt ihr 
meine Rosen pflücken? Müsst euch 
bücken und verstecken Zwischen Fels 
und Dornenhecken, Oft die Fingerchen 
euch lecken! Denn mein Glück – es 
liebt das Necken! Denn mein Glück 
– es liebt die Tücken! – Wollt ihr mei-
ne Rosen pflücken? Ja! Mein Glück – 
es will beglücken –, Alles Glück will 
ja beglücken! Wollt ihr meine Rosen 
pflücken? Müsst euch bücken und 
verstecken.
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projeto de lei nº 1219/2011 (origem no senado – 32/2010) – autor: sen. antonio carlos júnior (dem/ba)

resumo da proposta
Acrescenta § 4º ao art. 72 da Lei 8.213, 
de 24 de julho de 1991, para dispor so-
bre o pagamento do salário-materni-
dade no caso de micro e pequenas em-
presas com dez ou menos empregados 
diretamente pela Previdência Social, 
garantindo renda mensal igual à sua 
remuneração integral.

tramitação
Esta matéria já foi aprovada pelo Se-
nado Federal. Na Câmara dos Depu-
tados, foi rejeitada pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indús-
tria e Comárcio. Atualmente, o PL tra-
mita na Comissão de Seguridade So-
cial, tendo como relator o deputado 
Arnaldo Faria de Sá.

posição da fecomercio-sp
A fecomercio posiciona-se favoravel-
mente à proposta, uma vez que dá 
tratamento diferenciado e especial às 
micro e pequenas empresas. O salário 
maternidade é aquele devido à segu-
rada empregada, trabalhadora avulsa, 
empregada doméstica, contribuinte 
individual, facultativa e à segurada es-
pecial, durante 120 (cento e vinte) dias. 
Sua implementação inicia-se 28 dias 
antes do parto e finda 90 dias depois. 
Desde o advento da Lei n. 10.710/2008, 
o pagamento é feito pelo empregador, 
que é reembolsado posteriormente 
por meio da guia GPS, quando do re-
colhimento mensal da contribuição 
previdenciária, e, por isso, é menos 
problemático para as grandes empre-
sas. Já para as micro e pequenas em-
presas, o procedimento previsto na lei 
é prejudicial, principalmente devido 
ao tempo para que haja a devida com-
pensação. Nesse sentido, a fecomercio 
defende a apresentação de emenda à 
proposta para que o benefício seja ex-
tensivo a todos os empresários, inde-
pendentemente do porte da empresa, 
incluindo o Microempreendedor Indi-
vidual (mei).

II > OUTRAS PROPOSTAS DE DESTAQUE 
EM ACOMPANHAMENTO
[RESENHAS LEGISLATIVAS PASSADAS]

projeto de lei nº 4001/2012 (federal) (pls nº 637/2011 no senado) 
autor: valdir raupp ( pmdb/ro )

II > OUTRAS PROPOSTAS DE DESTAQUE 
EM ACOMPANHAMENTO

[RESENHAS LEGISLATIVAS PASSADAS]
23

ementa
Acrescenta § 2º ao art. 482 da clt (Con-
solidação das Leis do Trabalho) para 
dispor que a falta injustificada por 
20 (vinte) dias ininterruptos caracte-
riza abandono de emprego e justifica 
a rescisão do contrato de trabalho por 
justa causa. 

resumo da proposta
Lembra o autor da proposta que a ca-
racterização da falta grave de abando-
no de emprego ficou a cargo da juris-
prudência dos tribunais trabalhistas, 
pois a clt não fixa um prazo a partir do 
qual estará caracterizado o abandono 
de emprego. Propõe ele, em decorrên-
cia, que o abandono de emprego esteja 
caracterizado pela falta injustificada 
por 20 (vinte) dias ininterruptos. Em 
sua tramitação no Senado, foi acatada 
emenda do Senador Paulo Paim (pt/rs), 
que alterou o prazo para configuração 
do abandono de 20 para 30 dias, com-
patibilizando-o com o entendimento 
dos tribunais trabalhistas.

tramitação
O PL foi aprovado no Senado e enca-
minhado à Câmara dos Deputados, 
onde foi distribuído às Comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, que recebeu o parecer pela 
aprovação no dia 17/07/2013, na forma 
do subjuntivo do relator Dep. André 
Figueiredo (PDT-CE)

posição da fecomercio-sp
Favorável à proposta, por manter o  
statu quo atual da matéria, apenas 
regulando em lei o que já vem sendo ob-
servado na prática e na jurisprudência.
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proposta de emenda constitucional – pec – nº 231/1995 
autor: dep. josé inácio, senador paulo paim ( pt/rs ) e outros

resumo da proposta
Altera o inciso XIII e XVI, do art. 7º da 
Constituição Federal para reduzir a 
duração da jornada semanal de traba-
lho de 44 para 40 horas e eleva o por-
centual do adicional de hora extra dos 
atuais 50 % para 75 %.

tramitação
A matéria está pronta para ser inclu-
ída na ordem do dia do Plenário da 
Câmara dos Deputados, mas só será 
discutida e aprovada se houver acor-
do de lideranças (Unanimidade no 
Colégio de Líderes). 

posição da fecomercio-sp
A fecomercio posiciona-se contraria-
mente à proposta, uma vez que reduz 
a jornada de trabalho para 40hs sema-
nais sem a correspondente redução 
dos salários, o que poderá acarretar 
uma crise na economia brasileira, com 
elevadas taxas de desemprego e que-
da da produtividade, entre outros pro-
blemas. Além disso, a proposta eleva de 
50 % para 75 % o percentual de remune-
ração do serviço extraordinário. O CCV 
encaminhou ofício aos parlamentares, 
contendo o posicionamento da Casa.

II > OUTRAS PROPOSTAS DE DESTAQUE 
EM ACOMPANHAMENTO
[RESENHAS LEGISLATIVAS PASSADAS]

obriga o fornecedor de produtos a prestar informação ao consumidor  
sobre o tempo de vida útil de bens de consumo duráveis e dá outras providências 
pl 5367/2013 – deputada Andreia Zito (psdb/rj) 

altera a lei nº 8.934/94 para permitir a delegação de atos praticados  
pelas juntas comerciais | Projeto de Lei nº 223/2013 – senador Paulo Bauer

governo sugere a criação de legislação detalhada para proteção de dados pessoais, 
que, entre outros, prevê a necessidade de autorização dos titulares para  
o compartilhamento de dados, e a criação de um conselho nacional para a proteção
Anteprojeto sem número – Poder Executivo – Ministério da Justiça

projeto de lei municipal pretende fixar obrigatoriedade dos estabelecimentos  
particulares adotar um sistema de cobrança critério único, em parcelas  
de 30 minutos, durante o período de permanência dos veículos estacionados
Projeto de lei municipal nº 193/2013 – vereador Atílio Francisco (prb)

dispensa arbitrária | Proibição durante as férias e até 60 dias após o retorno
Projeto de lei nº 120/2011 – deputado Assis Melo (pc do b/rs)
 
atualização da base de cálculo da contribuição sindical patronal 
Projeto de lei nº 1491/2011 – deputado Laércio Oliveira (pr/se)

dispensa do empregado | Define justo motivo restringindo as opções de dispensa
Projeto de lei complementar nº 008/2003 – Mauricio Rands (pt/pe)

ponto eletrônico – portaria 1510/2009 – sustação 
Projeto de Decreto Legislativo nº 2839/2010 – dep. Arnaldo Madeira (psdb/sp)

fiscalização das condições de trabalho 
Projeto de lei nº 1981/2003 – deputado Vicentinho (pt/sp)

contribuição sindical – obrigatoriedade (me e epp) | Projeto de lei nº 03/2007 
deputado Mendes Thame (psdb/sp)

plr obrigatória | Projeto de lei nº 89/2007 – senador Paulo Paim (pt/rs)

contribuição sindical facultativa | Projeto de lei nº 7247/2009 
deputado Augusto Carvalho (pps/df)

terceirização – regulamentação | Anteprojeto de Lei do Ministério do Trabalho  
e Emprego e centrais sindicais regulamentando o trabalho terceirizado

III > TAMBÉM IMPORTANTES 
[EM ACOMPANHAMENTO]
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